


Fundo Municipal de Assistência Social 
Rua Manoel Vitorino, s/n°, Centro - Boa Vista do Tupim -Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.796.30310001-04 

Máscara de proteção individual em 
9 TNT com elástico e clipagem nasal, Caixa 30 NEVE 56,50 1.695,00 

caixa ou pacote com 100 unidades 
VALOR TOTAL DOS ITENS: 5.386,84 

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto. 

CLÁUSULA TERCIIA - VAL9fÍÊ CONDIÇES DEGAjtTO. .: 

3.10 valor global deste contrato é de R$ 5.386,84 (Cinco mil trezentos e oitenta e seis 
reais e oitenta e quatro centavos), correspondendo ao valor total dos produtos a serem 
fornecidos. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega 
do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante 
apresentação junto a nota fiscal de: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, 
dentro do seu prazo de validade. 

CLÁUSULA QUARTA_~ DoTAÇ4b ÇAV1TÁR 

4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 

0211.02 
	

FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL E PROM, DO TRAB. E CIDADAN: 
2092 
	

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
33.90.30.00 
	

MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 29 

CLÁUSULA QUINTA DO REA.3E: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato, e validade da Ata de Registro de Preços que a originou, salvo na ocorrência da hipótese 
do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° .8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PARTES 
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